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O CONTEÚDO DOS TEXTOS DOS ATOS
OFICIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS

RESPECTIVOS ÓRGÃOS.

LICITAÇÃO

ATO AVISO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Tanguá, localizada à Rua 

Vereador Manoel Macedo, 680 – Centro, comunica aos 

interessados que realizará licitação na modalidade  Pre-

gão Presencial. 

• Pregão Presencial nº 069/2015 – Aquisição de 

Lanches, no dia 13 de outubro de 2015, às 11:00 horas.

• Pregão Presencial nº 070/2015 – Aquisição de 

Sacos de Lixo, no dia 13 de outubro de 2015, às 14:00 

horas.

• Pregão Presencial nº 071/2015 – Contratação 

de Empresa para Realização da Feira Cultural, no dia 14 

de outubro de 2015, às 09:00 horas.

• Pregão Presencial nº 072/2015 – Aquisição de 

Materiais para Realização de Exames Laboratoriais, no 

dia 14 de outubro de 2015, às 11:00 horas.

• Pregão Presencial nº 073/2015 – Aquisição de 

Materiais Gráficos para o Programa Esporte e Lazer da 

Cidade (PELC), no dia 20 de outubro de 2015, às 09:00 

horas.

• Pregão Presencial nº 074/2015 – Aquisição de 

Materiais Permanentes e Materiais de Consumo para o 

Programa Esporte e Lazer da Cidade (PELC), no dia 20 

de outubro de 2015, às 14:00 horas.

O edital completo poderá ser retirado no Departamen-

to de Licitação, sito à Rua Vereador Manoel de Macedo, 

n° 680 – Centro – Tanguá-RJ. Outras informações através 

do telefone (21) 2747-1140. 

Tanguá, 29 de setembro de 2015.

Andréia Pereira Rodrigues

Pregoeira

SECRETARIA DE SAÚDE

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

JMS Contrin Comércio de utensílios e 

serviços Eireli-ME.

NATUREZA: Contrato 064/2015.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 01/07/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 177.283,45 (Cento e setenta e sete mil, 

duzentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco cen-

tavos).

PRAZO CONTRATUAL: 04 (quatro) meses.

Nº DO PROCESSO: 2868/2013 

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e serviços Ltda ME.

NATUREZA: Contrato 065/2015.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 01/07/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 10.958,18 (Dez mil, novecentos e cinqüen-

ta e oito reais e dezoito centavos).

PRAZO CONTRATUAL: 04 (quatro) meses.

Nº DO PROCESSO: 2868/2013 

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE OBRAS

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Amec – América Caminhões Ltda.

NATUREZA: Contrato 078/2015.

OBJETO: Aquisição de um caminhão, zero quilometro, 

equipado com sistema de elevação tipo cesto aéreo, para 

utilização na iluminação píblica.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 258.000,00 (Duzentos e cinqüenta e oito 

mil reais).

PRAZO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias

Nº DO PROCESSO: 0591/2015. 

WALDELINO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos

SECRETARIA DE AGRICULTURA

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

JC Silva Comércio e Serviços de Materiais de Constru-

ção ME.

NATUREZA: Contrato 079/2015.

OBJETO: Aquisição de Uniformes.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 9.162,00 (Nove mil cento e sessenta e dois 

reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO: 066/2015. 

AILTON NUNES DE CARVALHO

Secretário Municipal de Agricultura
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RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

CRV Comércio e Serviços Ltda ME.

NATUREZA: Contrato 080/2015.

OBJETO: Locação de 01 (um) Trator Agrícola.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 98.926,08 (Noventa e oito mil, nove-

centos e vinte e seis reais e oito centavos).

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses

Nº DO PROCESSO: 1166/2015. 

AILTON NUNES DE CARVALHO

Secretário Municipal de Agricultura

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

M.A Pinerua Gráfica Ltda.

NATUREZA: Contrato 081/2015.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer 

material gráfico.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 6.569,20 (Seis mil, quinhentos e ses-

senta e nove reais e vinte centavos).

PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses

Nº DO PROCESSO:     916/2015. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer

SECRETARIA DE OBRAS

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Luiz Carlos Pereira Justino Mei.

NATUREZA: Contrato 083/2015.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços 

de lavagem e lubrificação de veículos.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 11.940,00 (Onze mil, novecentos e 

quarenta reais).

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses

Nº DO PROCESSO: 0154/2015. 

WALDELINO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos

SECRETARIA DE GOVERNO

TERMO DE RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 093/2013

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Jacy Maria da Silva Travassos.

OBJETO: Locação de imóvel situado na Av. do 

Contorno, lt. 13, qd.21 – bairro – Ampliação, onde 

funciona a Agência de Correios.

NATUREZA: Termo de Renovação do Contrato 

nº 093/2013.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21/08/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Fe-

deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Nº DO PROCESSO: 1521/2013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL

O presente termo aditivo reger-se-á por toda 

legislação aplicável à espécie e ainda pelas dis-

posições que a contemplarem, alterarem ou regu-

lamentarem, cujas normas, desde já, entendem-

-se como integrantes do presente instrumento. 

O LOCADOR declara conhecer estas normas e 

concorda em sujeitar-se às estipulações, sistema 

de penalidade e demais regras neles constantes, 

mesmo que não expressamente transcritas no pre-

sente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O objeto do presente termo é o aditamento e 

tem por finalidade a prorrogação do prazo de vi-

gência do contrato de locação do imóvel comer-

cial situado na Avenida do Contorno, lt. 13, qd. 21 

- Ampliação, para funcionamento da Agência de 

Correios. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA OR-

ÇAMENTÁRIA

Fica estabelecido para a presente renovação 

de Contrato, o valor de R$ 6.759,60 (seis mil se-

tecentos e cinquenta e nove reais e sessenta cen-

tavos), a serem pagos em cotas mensais de R$ 

563,30 (quinhentos e sessenta e três reais e trinta 

centavos), na tesouraria da Prefeitura ao proprie-

tário do imóvel ou a seu representante legal, até 

o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.

Em caso de prorrogação, os valores serão cor-

rigidos a cada doze meses segundo a variação 

do IGP-M. As despesas decorrentes do presente 

contrato correrão por conta das dotações fixadas 

no Orçamento Municipal, através do Programa de 

Trabalho 02.001.001.04.122.0002.2.004 e Ele-

mento de Despesa nº 33.90.36.14.00

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

As partes resolvem de comum acordo prorrogar 

o prazo, por igual período, para a locação prevista 

na Cláusula Primeira do Contrato nº 093/2013, firma-

do em 02 de setembro de 2013, para os próximos 12 

(doze) meses, com vigência a partir do término do 

prazo da 1ª renovação do Contrato nº 093/2013

FELIPPE MATTOS MONTEIRO

Secretario Municipal de Governo

SECRETARIA DE GOVERNO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Fellipe Mattos Monteiro, Secretário Municipal de 

Governo, no uso das usas atribuições legais torna pú-

blica a alteração promovida no Decreto Nº 044 de 01 

de julho de 2015, publicado em 19 de agosto de 2015, 

edição nº 339 da Resenha Municipal, Órgão Oficial da 

Prefeitura de Tanguá.

•ONDE SE LÊ: 

Decreto Nº 044 de 01 de julho de 2015 

•LEIA –SE:

Decreto Nº 044 de 01 de junho de 2015.

HOMOLOGO
 

PROCESSO Nº 2431/2013
 

Ratifico a dispensa de licitação para a presente 

despesa com base na Lei Geral de Desapropriações 

3365/1941 e

Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor 

da EMPRESA  AGRÍCOLA E INDUSTRIAL FLUMINEN-

SE S.A – JOSÉ  EDUARDO DIAS PERES  no valor 

de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente ao 

Acordo Administrativo para desapropriação amigável 

dos lotes 04, 05 e 06 da Quadra 41 do Loteamento 

Chácaras Bandeirantes II -* Tanguá/RJ, para instala-

ção de creches e outras edificações de interesse do 

município, conforme Decreto Municipal nº 0118 de 24 

de outubro de 2013.

Tanguá, 21 de setembro de 2015.

 

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

LEI Nº 0987 DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉ-

DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, NA FORMA 

QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ faz sa-

ber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sancio-
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na a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir 

crédito adicional suplementar, por superávit finan-

ceiro, no valor de R$ 184.805,77 (Cento e oitenta e 

quatro mil, oitocentos e cinco reais e setenta e sete 

centavos) ao Orçamento Vigente, em favor da Secre-

taria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, con-

forme anexo.

Art. 2º - Os recursos deste crédito adicional suple-

mentar são provenientes do superávit financeiro apu-

rado na fonte 126 (FNDE - Outras Transferências) e 

na conta bancária 21.511-2 (Apoio a Creches - Brasil 

Carinhoso), conforme relatórios anexos que demons-

tram o ativo e passivo financeiro em 31/12/2014.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua 

assinatura, ficando revogadas as disposições em 

contrário.

Tanguá, 15 de setembro de 2015.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

LEI Nº 0988 DE 28 DE SETEMBRO 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR ELE-

MENTO DE DESPESA E ABRIR CRÉDITO ADICIO-

NAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEI-

RO, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, 

NA FORMA QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele san-

ciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o elemento de despesa 33.90.39.00.00 (Outros Ser-

viços de Terceiros - Pessoa Jurídica), com a fonte 

de recursos 118 (FMDCA), no programa de trabalho 

10.003.001-08.243.0029.2.114 (Operacionalização 

do Fundo da Infância e Adolescência).

Art. 2º -  Fica o Poder Executivo autorizado abrir 

crédito adicional suplementar, por superávit financei-

ro, no valor de R$ 134.864,27 (Cento e trinta e quatro 

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e 

sete centavos) ao Orçamento Vigente, em favor da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Habitação, conforme anexo.

Art. 3º - Os recursos deste crédito adicional suple-

mentar são provenientes do superávit financeiro apu-

rado na fonte 118 (FMAS) na conta bancária 73.527-2 

(FMDCA), conforme balanço patrimonial de dezem-

bro de 2014 da Unidade Gestora 05 (Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescente).

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 

sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 

contrário.

Tanguá, 28 de setembro de 2015.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

LEI Nº 0989 DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

PROGRAMA DE TRABALHO, ELEMENTO DE DES-

PESA E ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, EM FAVOR DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

LAZER, NA FORMA QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ faz saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o Programa de Trabalho 05.001.001-12.361.0009.1.059 

(Aquisição de Mobiliários e Equipamentos - FNDE-PAR-

-TD) e o Elemento de Despesa 44.90.52.00.00 (Equipa-

mentos e Material Permanente) com a Fonte 126 (FNDE 

- Outras Transferências).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir cré-

dito adicional especial, por superávit financeiro, no valor 

de R$ 137.318,01 (Cento e trinta e sete mil, trezentos e 

dezoito reais e um centavo) ao Orçamento Vigente, em 

favor da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer, conforme anexo.

Art. 3º - Os recursos deste crédito adicional espe-

cial são provenientes do superávit financeiro apurado 

na fonte 126 (FNDE - Outras Transferências) e na conta 

bancária 20.285-1 (FNDE - PAR - PROINFO), conforme 

relatórios anexos.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assi-

natura, ficando revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 28 de setembro de 2015.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

 
ANEXO DA LEI Nº 0987 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

PT: 05.001.001-12.365.0010.2.020 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino Infantil) 

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor 

584 33.90.30.00.00 Material de Consumo 126 184.805,77 

Total 184.805,77 
 

MEMÓRIA DE CALCULO 
 

LEI Nº 0987 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
 

Conta Vinculada: 21.511-2 

Fonte de Recurso: 126 (FNDE - Outras Transferências) 

 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

Disponibilidades: 184.805,77 

DDO / Consignações: 0,00 

RP Processados: 0,00 

RP Não Processados: 0,00 

Outros Passivos Financeiros: 0,00 

Déficit: 0,00 Superávit: 184.805,77 

TOTAL: 184.805,77 TOTAL: 184.805,77 

 
ANEXO DA LEI Nº 0988 DE 28 DE SETEMBRO 2015. 

 
 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

PT: 10.003.001-08.243.0029.2.114 – Operacionalização do Fundo da Infância e Adolescência 

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor 

 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 118 134.864,27 

Total 134.864,27 
 
 

MEMÓRIA DE CALCULO 
 

LEI Nº 0988 DE 28 DE SETEMBRO 2015. 
 
 

Conta Vinculada: 73.527-2 

Fonte de Recurso: 118 (FMDCA) 

 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

Disponibilidades: 248.122,99 

DDO / Consignações: 0,00 

RP Processados: 0,00 

RP Não Processados: 113.258,72 

Outros Passivos Financeiros: 0,00 

Déficit: 0,00 Superávit: 134.864,27 

TOTAL: 248.122,99 TOTAL: 248.122,99 

 
ANEXO DA LEI Nº 0989 DE 28 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

PT: 05.001.001-12.361.0009.1.059 - Aquisição de Mobiliários e Equipamentos (FNDE-PAR-TD) 

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor 

 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 126 137.318,01 

Total 137.318,01 
 
 

MEMÓRIA DE CALCULO 
 

 LEI Nº 0989 DE 28 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
 

Conta Vinculada: 20.285-1 

Fonte de Recurso: 126 (FNDE - Outras Transferências) 

 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

Disponibilidades: 137.318,01 

DDO / Consignações: 0,00 

RP Processados: 0,00 

RP Não Processados: 0,00 

Outros Passivos Financeiros: 0,00 

Déficit: 0,00 Superávit: 137.318,01 

TOTAL: 137.318,01 TOTAL: 137.318,01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OCORRÊNCIAS DE SETEMBRO 

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM SITUAÇÃO ESPECIAL POR LICENÇA 
MATERNIDADE EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 1622/15, 
APOSTILA 034/2015. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
782-0 ANA PAULA RIBEIRO DA 

CONCEIÇÃO 
PROFESSOR I – 
2ª A 4ª SÉRIE 

18/09/2015 A 
16/12/2015 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 065/2015

Homologo a  DISPENSA DE LICITAÇÃO ,para 

presente despesa com base no artigo 25 caput da 

Lei 8.666/93.

Autorizo o empenho Complementar  em favor da 

TELEMAR NORTE LESTE S/A, no valor R$ 2.500,00 

(Dois mil e quinhentos reais, referente a pagamento 

de contas de telefonia fixa.

Tanguá,16 de Setembro  de 2015.

Ailton Nunes de Carvalho

Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEME 001/2015, 
DE  28 DE SETEMBRO  DE 2015.

Estabelece normas gerais de matrícula na rede 

pública municipal de ensino de Tanguá.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER no uso de suas atribuições legais 

e considerando:

- a necessidade de divulgar as diretrizes sobre ma-

trícula e transferência nas Unidades Escolares vincula-

das à Secretaria Municipal de Educação, 

- a Lei n° 9394/96, no que se refere à matrícula, 

transferência nas unidades escolares vinculadas à Se-

cretaria Municipal de Educação, 

- a Resolução CNE/CEB N° 1/2010, que define Di-

retrizes Operacionais para a implantação do Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos,

- a Deliberação CME N° 009/01, que fixa normas 

para a matrícula de alunos da Educação Básica;

- o Regimento Escolar Municipal,

- o Programa “Vem para a Escola”;

- o objetivo de dar transparência e publicidade ao 

processo de matrícula,

RESOLVE:

Art. 1° – Estabelecer normas gerais de matrícula re-

lativas ao ingresso de alunos nas Unidades Escolares 

integrantes da Rede Municipal de Ensino, vinculadas 

à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Art. 2° – A matrícula para as unidades escolares 

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, Espor-

te e Lazer será realizada através da matrícula inicial, 

por renovação ou por transferência.

Art. 3° – A matrícula inicial é a que se dá em qual-

quer série ou outra forma de organização adotada na 

educação básica, desde que se trate da primeira matrí-

cula na vida escolar do indivíduo.

Art. 4° – A matrícula renovada é a que se dá em 

qualquer série ou outra forma de organização adotada 

na educação básica, quando o aluno vem de período 

imediatamente anterior, qualquer que tenha sido seu 

resultado final:

I – quando o aluno vem de cursar,  período letivo 

imediatamente anterior, no mesmo Estabelecimento de 

Ensino qualquer que tenha sido o resultado por ele ob-

tido;

II – quando concluído pelo aluno em processo de 

aceleração de estudos no próprio estabelecimento de 

ensino;

III – quando concluído processo avaliativo especí-

fico que recomende o avanço do ano de escolaridade;

IV – quando retoma os estudos no mesmo Estabe-

lecimento de Ensino, após interrupção, sendo renova-

do na série em que interrompeu.

Art. 5° – A matrícula por transferência  de Unidade 

Escolar ocorre quando o aluno apresenta à instituição 

de destino, documento de transferência da escola de 

origem.

§ único – A transferência poderá ocorrer em qual-

quer período do ano letivo. A partir do 45° dia anterior 

ao término do período escolar, cabe ao diretor da es-

cola que dará a transferência analisar os motivos e de-

CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 1943/15, APOSTILA 035/2015. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
0637-8 LILDA MACHADO ROCHA AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 
GERAIS 

A PARTIR DE 
21/09/2015 

 

 

ABANDONO DE EMPREGO 

   A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, CNPJ nº 01.612.089/0001-00, situada à 
Rua Vereador Manoel Macedo, nº 680, Centro – Tanguá-RJ, representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, o Sr, Edésio Soares da Costa, Solicita o 
Comparecimento de seu funcionário Jorge Luiz Cardoso, Matrícula 568-1, portador da 
CTPS nº 92627 Série 118-RJ, no prazo de 03 (Três) dias a contar da data desta segunda 
publicação. E o seu não comparecimento ou falta de justificativas implicará em 
Exoneração por Abandono de Emprego, conforme o Artigo 232, Inciso I, da Lei Nº 946 
de 17 de Dezembro de 2014. 

ABANDONO DE EMPREGO 

   A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, CNPJ nº 01.612.089/0001-00, situada à 
Rua Vereador Manoel Macedo, nº 680, Centro – Tanguá-RJ, representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, o Sr, Edésio Soares da Costa, Solicita o 
Comparecimento de seu funcionário Jefferson de Azeredo Sayão, Matrícula 305-0, 
portador da CTPS nº 68545 Série 095-RJ, no prazo de 03 (Três) dias a contar da data 
desta segunda publicação. E o seu não comparecimento ou falta de justificativas 
implicará em Exoneração por Abandono de Emprego, conforme o Artigo 232, Inciso I, 
da Lei Nº 946 de 17 de Dezembro de 2014. 

 

CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA O MÊS DE OUTUBRO/2015 

MATRICULA NOME FUNCIONARIO CARGO 

4172 ADEMIR DE ABREU Comandante da Guarda Municipal     
4203 ALEX MACHADO MENDES Assessor I                               
4346 ALINE DE OLIVEIRA CARVALHO Assessor III                             

687 ANDREIA DE SA AZEVEDO Oficial Administrativo                   
7428 BRUNO VASCONCELOS VARGAS Tecnico de Radiologia                    
4176 CARLOS JOSE DO NASCIMENTO Dir. Div. Cadastro Tecnico               
4429 CATIA ANTUNES FARIAS Assessor III                             
4223 CLAUDEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA Assessor III                             
4148 CLAUDIA MARCIA S MILAO CARDOSO Assessor Administrativo                  

812 DAIANE CASSIANO MARTINS VIEIRA Agente Administrativo                    
7395 DENISE SANTOS BARRETTO Nutricionista                            

808 ELISANGELA MELO SOARES MARREIROS Agente Administrativo                    
1036 EMANUEL JOSE MEIRELES Medico Clinico Geral                     
5804 FRANCIANE BRAGA COUTINHO DE MENESES Professor Auxiliar                       
4513 IRLANE BORGES NUNES Assessor III                             
1057 JOAO BATISTA JOSE DA ROCHA Medico Clinico Geral                     
4216 JOAO BATISTA ROZA XAVIER Dir do Depto de Almoxarifado             
4161 JORGE BRASILIENSE DE OLIVEIRA Assessoria de Gabinete                   
4111 JOSE FERNANDO SOARES Chefe de Gabinete                        
4145 JOSUE CARDOSO LACERDA Subsecretario de Agricultura             
4211 KATIA CILENE RIBEIRO MENDES Assessor III                             

7330 LUCIANA DE ABREU SANTOS 
Agente de Combate a Endemias 
(ACE)       

132 LUIZ ANTONIO DE FREITAS CARVALHO Guarda Civil Municipal                   
7484 MARINETE DE PAULA Agente Comunitario de Saude (ACS)   
4524 MYLLENA DOS SANTOS MARINS Assessor III                             
4222 ONEZINA MODESTO DIAS Assessor III                             
4202 OZEIAS CARDOZO Dir. Div. Garagem                        
4491 SONIA MARIA ALEIXO PIRES Assessor III                             

690 UELDSON ARAUJO DA CONCEICAO Tecnico em Contabilidade                 
853 VANESSA MELO DE OLIVEIRA Aux de Laboratorio                       

7120 VIVIANE DA SILVA Tecnico de Enfermagem                    
4459 WARNER SANTOS DE SOUZA Assessor III                             
4481 WELLINGTON DA CONCEICAO MELO Assessor III                             
4197 WELLINGTON DOS SANTOS BRITO Supervisor de Areas I                    

 
               CEMITÉRIO PÚBLICO DE TANGUÁ 
                  SETOR DOS  SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
 
           Tornamos público em especial aos parentes e/ou responsáveis pelos restos mortais abaixo 
relacionados, sepultados em gavetas no Cemitério Público de Tanguá nos meses de   OUTUBRO 
a DEZEMBRO de2012 , que a partir da data que completar  03 ( três ) anos do sepultamentos 
estaremos promovendo as exumações dos respectivos restos mortais. 
           Os interessados no acompanhamento do ato deverão procurar a administração do cemitério de   
Segunda a Sexta- feira das 08:30hs às 11:30hs ou das 13:00hs às 16:30hs para marcar o horário e dia 
da exumação.            
Contato: 27473302 -Sr. ALDENY FREIRE 
 

NOME DO (A ) FALECIDO ( A ) DATA  DO 
SEPULTAMENTO 

DATA DA 
EXUMAÇÃO 

QUADRA  
Nº 

GAVETA  
Nº 

1- Osvaldo Corrêa de Mello 02/10/12 02/10/15 04 043 
2- Suely Barbosa de Aquino 06/10/12 06/10/15 04 055 
3- Nilcia Gomes da Silva 06/10/12 06/10/15 04 050 
4- Maria Amélia da Silva 10/10/12 10/10/15 04 061 
5- Ruy da Costa Ferreira Sobrinho 16/10/12 16/10/15 03 057 
6- Affonso Celso Calvão 18/10/12 18/10/15 04 057 
7- Jose Gilberto Amorim 22/10/12 22/10/15 04 065 
8- Emelinda Pereira da Silva 29/10/12 29/10/15 04 076 
9- Valter sampaio 30/10/12 30/10/15 04 077 
10-Maria Aperecida Rosa 31/10/12 31/10/15 04 069 
11- Silvestre Gomes da Silva 31/10/12 31/10/15 04 073 
12- Jose Teixeira 01/11/12 01/11/15 04 70 
13- Maria da silva Verdan 02/11/12 03/11/15 04 062 
14- Adir de Souza Dias 04/11/12 04/11/15 04 058 
15- antonio Lino Ramos 05/11/12 05/11/15 04 066 
16-Lucas Borge Pereira 06/11/12 06/11/15 02 044 
17- Ailton Soares Ribeiro 07/11/12 07/11/15 02 015 
18- Dejane Cristina de azevedo Pimentel Silva 07/11/12 07/11/15 04 044 
19- Jose Gomes de Campos 08/11/12 08/11/15 02 034 
20- Felipe carvalho dos Santos 22/11/12 22/11/15 03 048 
21-Jocilde Pereira Nascimento 23/11/12 23/11/15 04 056 
22- Aluisio Pereira de Alvarenga 23/11/12 23/11/15 04 059 

23- Ana Claudia Cordeiro de Moura 27/11/12 27/11/15 04 063 
24- Otoniel Grigorio da Silva 28/11/12 28/11/15 04 067 
- 

- 
NOME DO (A ) FALECIDO ( A ) DATA  DO 

SEPULTAMENTO 
DATA DA 

EXUMAÇÃO 
QUADRA  

Nº 
GAVETA  

Nº 

25- Jecy Feliciano 28/11/12 28/11/15 02 038 
26- Ignacio Luiz do Nascimento 29/11/12 29/11/15 04 071 
27- Eluana Cristina Ferreira 02/12/12 02/12/15 04 075 
28- Jorge Ferreira 03/12/12 03/12/15 04 079 
29- Alexandre Marins de souza 04/12/12 04/12/15 04 078 
30- HOMEM 05/12/12 05/12/15 04 060 
31- Francisco Ferreira 06/12/12 06/12/15 02 04 
32- Paulo Marcos da Conceição Pinto do Nascimento 09/12/12 09/12/15 04 064 
33- Walter de Souza Lopes 10/12/12 10/12/15 04 048 
34- Leonidas Ferreira Machado 13/12/12 13/12/15 04 068 
35- Adalgisa da Silva Nascimento 14/12/12 1412/15 04 072 
36- Joelson Moreira da Silva 14/12/12 14/12/15 04 080 
37- Licia barbosa dos Santos 18/12/12 18/12/15 02 031 
38- Ivani Capistano Gomes 21/12/12/ 21/12/15 02 020 
39- Manoel da Silva Dávila 22/12/12 22/12/15 02 012 
40- Carmen Gomes Igresias 22/12/12 22/12/15 02 011 
41- Laerse Farias 26/12/12 22/12/15 01 015 
42- Ana Lucia Izaias 28/12/12 28/12/15 01 018 
43-Alexandre de Oliveira Costa 31/12/12 31/12/15 02 05 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO
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ferir ou não a  solicitação e o diretor que receberá a 

transferência deverá deferir ou não a solicitação da mesma;
Art. 6° – O processo de Matrícula na Rede Pública Muni-

cipal em 2016  será normatizado através desta Resolução e 
obedecerá aos seguintes princípios:

§ 1º – O processo de matrícula inicia-se no período de 
pré-matrícula através do Programa “Vem para a Escola 2016”.

§ 2° – Os cadastros de pré-matrículas serão realizados 
junto à Unidade Escolar, no período compreendido entre 
13/10/2015 à 30/10/2015, observado o disposto nesta Reso-
lução.

§ 3° – As Unidades Escolares deverão encaminhar à 
SEME os cadastros das pré-matrículas até 04/11/2015.

§ 4º – O período de renovação de matrículas das unida-
des escolares da rede acontecerá entre os dias 16/11/2015 à 
27/11/2015, cada Escola deverá estabelecer, dentro deste pe-
ríodo, o prazo mais adequado para atender sua comunidade.

§ 5º – As matrículas deverão ser realizadas nas Creches e 
Escolas Municipais nos dias 12/01/2015 e 13/01/2015. 

Art. 7° – Compete à Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer:

I - estabelecer as diretrizes do processo de matrícula;
II - organizar, em nível central, os processos operacionais;
III - prestar esclarecimentos e orientações através de 

ações e material específi co;
IV - assessorar, dentro dos limites de sua atuação, as uni-

dades escolares.
VI - criar o cadastro único para  matrícula na Rede Mu-

nicipal.
Art. 8° – Compete ao Diretor da Unidade Escolar:
I - garantir a efetivação da matrícula e outros procedimen-

tos correlatos, de acordo com as diretrizes da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte e Lazer;

II - garantir o correto preenchimento, atualização e acom-
panhamento da fi cha cadastral do aluno defi nida pela Secre-
taria Municipal de Educação, Esporte e Lazer; 

III - acompanhar todo o processo de matrícula, garantindo 
a observância dos prazos estabelecidos, de forma a manter 
os dados sempre atualizados, a fi m de subsidiar e oferecer re-
sultados de qualidade no acompanhamento das ações e pro-
jetos da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer;

IV - prover meios físicos que garantam, desde o início das 
aulas, os registros referentes à frequência, currículo, avalia-
ções e rendimento, na forma de diário de classe;

Art. 9° – Compete ao Secretário escolar:
I – verifi car e conferir toda a documentação entregue pelo 

aluno, ou seu responsável legal, no caso de menor de 18 (de-
zoito) anos;

II – disponibilizar, no ato da matrícula, o Requerimento de 
Matrícula defi nido pela Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte e Lazer, para assinatura do aluno, ou seu responsável 
legal no caso de menor de 18 (dezoito) anos;

IV– arquivar, nas pastas individuais, as cópias da docu-
mentação disponibilizada, bem como o Requerimento  de 
Matrícula;

Art. 10 – Compete   ao aluno e ou responsável legal:
I – Apresentar no ato da matrícula a seguinte documen-

tação: 
a) Certidão de Nascimento ou Casamento, original e 

cópia;
b) Cartão  de vacinação, conforme idade do aluno;
c) Carteira de Identidade, ou documento equivalente, ori-

ginal e cópia;
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF do aluno, quando 

possuir, original e cópia;
e) documento de transferência emitido na forma da Lei, 

em caso de matrícula por transferência;
f) Carteira de Identidade e CPF do responsável legal, no 

caso de menor de 18 anos, original e cópia;
g) comprovante de residência;
h) Foto;
i) O responsável ou o próprio aluno  deverão assinar o Re-

querimento  de Matrícula defi nido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer.

II – No ato da matrícula, o responsável deverá assinar a 
autorização para o uso do direito de imagem, do aluno para 
divulgação de atividades educativas. 

Art. 11 – Na hipótese de haver candidato cuja matrícu-
la foi confi rmada e não houver o comparecimento no prazo 
improrrogável de 30 dias letivos a contar da matrícula, sem 
apresentar justifi cativa, a Unidade Escolar deverá cancelar a 
matrícula do mesmo  de forma a atender ao princípio de ga-
rantia de oferta e acesso à Educação Básica e para efeito de 
registro este não entrará na listagem do diário. A renovação 
de matrículas deve ser requerida dentro dos prazos estabele-
cido pela  SEME.

Art. 12 – Serão realizados regularmente pela Supervisão 
Educacional o acompanhamento e a avaliação dos processos 
de escrituração escolar, em especial os referentes à regulari-
zação da vida escolar.

Art. 13 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
taria de Educação.

Art. 14 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Tanguá, 28 de setembro de 2015.

Walkiria de Mello Moreira
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE SAÚDE

Portaria SEMS nº 041/2015

O Secretário Municipal de Saúde, Marcelo Sá Bagueira 
Leal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Porta-
ria nº 05/2014 de 16 de janeiro de 2014, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor Maxwell Velasco Mat. 4290-

0, Assessor Administrativo, email: max.tangua@gmail.com, 
para responder como responsável para o contato junto ao 
Tribunal de Contas do Estado - TCE

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Tanguá, 28 de setembro de 2015.

Marcelo Sá Bagueira Leal
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SEMS nº 042/2015

O Secretário Municipal de Saúde, Marcelo Sá Bagueira 
Leal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 05/2014 de 16 de janeiro de 2014, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a servidora Flavia Lilia de Araujo Costa, 

Mat. 6480, para responder como Diretora Técnica da Policlínica 
Demerval Garcia de Freitas.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Marcelo Sá Bagueira Leal
Secretário Municipal de Saúde

Resolução CMS n. 003/15                                            

O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 
Tanguá em Reunião Ordinária realizada em 13 de maio de 
2015, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 025/1997, 
de 28 de junho de 1997, alterada pela Lei nº 0661/2008, de 29 
de fevereiro de 2008, e

CONSIDERANDO:
1.A apresentação da Programação Anual de Saúde (PAS) 

referente ano de 2015;
RESOLVE:
     Art. 1º - Aprovar por unanimidade dos conselheiros pre-

sentes, a Programação Anual de Saúde (PAS) de 2015.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor nesta data.
Art. 3º - Publique-se.
Tanguá, 14 de maio de 2015.

Simone Costa Cavalcanti Amaral
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

PORTARIA Nº116/2015
DE 10 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, LUIS OTÁVIO DE CARVALHO, do Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
– Símbolo DAS-10, criado pela Lei 132/1999 de 04 de maio de 
1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 2011, com 
efeitos a partir da presente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2015
DE 11 DE JUNHO DE 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de suas 
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atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX c/c 
o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada de 
15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, MARIA APARECIDA MORAES  PEREIRA, ma-

trícula nº 7479,  do Cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, criado através da Lei 646/2007 de 04 de 
dezembro de 2007, com efeitos a partir da presente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 149/2015
DE 03 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data, TIELEN DA SILVA 

RANGEL, do Cargo de Provimento em Comissão de SU-
PERVISOR DE ÁREAS I – Símbolo DAS-09, criado pela Lei 
132/1999 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 
de 06 de Abril de 2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2015
DE 24 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data THAÍS FONSECA 

CHAGAS, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSES-
SOR III– Símbolo DAS-07, criado pela Lei 132/1999 de 04 de 
maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 
2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2015
DE 26 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data, LUÍSA MORAES TEI-

XEIRA  do Cargo de Provimento em Comissão de ASSES-
SOR III – Símbolo DAS-07, criado pela Lei 132/1999 de 04 

de maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril 
de 2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2015
DE 31 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data, MAGNO DOS SANTOS 

DE BRITO, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSES-
SOR III– Símbolo DAS-07, criado pela Lei 132/1999 de 04 de 
maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 
2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153/2015
DE 31 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data, MARCIA HELENA DE 

AGUIAR OLIVEIRA DA CRUZ do Cargo de Provimento em Co-
missão de ASSESSOR III  – Símbolo DAS-07, criado pela Lei 
132/1999 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 
de 06 de Abril de 2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2015
DE 31 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX 
c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Nomear, JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO  para exer-

cer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR III 
– Símbolo DAS-07, criado pela Lei 132/1999 de 04 de maio de 
1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 2011, com 
efeitos a partir da presente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2015 
E 01 DE AGOSTO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e 
IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada 
de 15/11/97,

RESOLVE:
Nomear, PRISCILLA DO COUTO PEREIRA  para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I – Símbolo 
DAS-09, criado pela Lei 132/1999 de 04 de maio de 1999, altera-
da pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 2011, com efeitos a partir 
da presente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2015
DE 01 DE AGOSTO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX c/c o Art. 
113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada de 15/11/97,

RESOLVE:
Exonerar, a partir da presente data, REUSE MARINHO CAR-

DOSO VIANA para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR II  – Símbolo DAS-08, criado pela Lei 132/1999 de 
04 de maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril 
de 2011.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2015
DE 02 DE AGOSTO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX c/c o Art. 
113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada de 15/11/97,

RESOLVE:
Nomear, RONALDO ALVES FONTES  para exercer o Cargo 

de Provimento em Comissão de ASSESSOR III – Símbolo DAS-
07, criado pela Lei 132/1999 de 04 de maio de 1999, alterada pela 
Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 2011, com efeitos a partir da pre-
sente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2015
DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII e IX c/c o Art. 
113, inciso II da Lei Orgânica Municipal promulgada de 15/11/97,

RESOLVE:

Nomear, FERNANDA MADALENA AGUIAR DE OLIVEIRA  
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSES-
SOR III – Símbolo DAS-07, criado pela Lei 132/1999 de 04 de 
maio de 1999, alterada pela Lei Nº. 761/11 de 06 de Abril de 2011, 
com efeitos a partir da presente data.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal

paginasxx.indd   7 06/10/2015   11:56:02



Resenha MunicipalTanguá, 30 de setembro de 2015 8

paginasxx.indd   8 06/10/2015   11:56:03


